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JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO

Em cumprimento à citação de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

  JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

9.1 Arquivo: Petição

Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHOJOAO ALVES BARBOSA

FILHO,

2635372CONTESTACAO01.PDF   Público

9.2 Arquivo: DOCS

Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHOJOAO ALVES BARBOSA

FILHO,

2635372CONTESTACAOAnexo01.PDF   Público

9.3 Arquivo: KIT SEGURADORA

Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHOJOAO ALVES BARBOSA

FILHO,

2635372CONTESTACAOAnexo02.PDF   Público

8 14/08/2019 14:17:11

LEITURA DE CITAÇÃO REALIZADA

Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT

S/A em 14/08/2019 referente ao evento de expedição seq. 7.

  JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

7 14/08/2019 10:02:48
EXPEDIÇÃO DE CITAÇÃO ONLINE

Para Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A com prazo de 15 dias úteis

  LAYLLA TUYRA MEDEIROS MONTEIRO

DE MONTEIRO - EPR

Técnico Judiciário

6 13/08/2019 15:55:55 CONCEDIDO O PEDIDO

  Raimundo Anastácio Carvalho Dutra

Filho

Magistrado

5 09/08/2019 15:58:19 CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL   SISTEMA CNJ

4 09/08/2019 15:58:19 RECEBIDOS OS AUTOS   SISTEMA CNJ

3 09/08/2019 15:58:19
REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR

Registro de Distribuição
  SISTEMA CNJ

2 09/08/2019 15:58:19
DISTRIBUÍDO PARA COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

Vara Cível Única de Rorainópolis
  SISTEMA CNJ

1 09/08/2019 15:58:19 JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL
  PAULO SERGIO DE SOUZA

Advogado
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2635372- C3/ 2019-04443/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE RORAINOPOLIS/RR 

 

 

 

 

Processo: 08012874120198230047 

INCIDENTE DE PRESCRIÇÃO: 

 

Data Limite do Ajuizamento: 22/03/2019 

Data do Ajuizamento: 09/08/2019 

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove SARA CARNEIRO DINELI, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 14/12/2015, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 14/12/2016. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

QUESTÃO PREJUDICIAL DE MÉRITO 

DA PRESCRIÇÃO 

A parte autora alega ter sofrido acidente de trânsito em 14/12/2015, ficando debilitada de forma permanente. 

Em 25/09/2017, a parte autora deu entrada no pedido administrativo, suspendendo assim, o prazo prescricional 

que estava em curso, conforme previsão da súmula 229 do STJ: 

 

 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Súmula 229 STJ: “O pedido do pagamento de indenização à Seguradora suspende o prazo de prescrição até que 

o segurado tenha ciência da decisão“. 

Em 02/01/2018, a Ré encaminhou carta de negativa / informando pagamento administrativo, e assim, após esta 

data, o prazo prescricional voltou a fluir, encerrando-se em 22/03/2019. 

 

Ocorre que, a presente ação foi ajuizada em 09/08/2019, ou seja, após o término do prazo prescricional. 

Vejamos a jurisprudência: 

  

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. PRESCRIÇÃO 

ÂNUA. ART. 487, II, NCPC. SÚMULAS 278, 229 E 101 DO STJ. RECURSO A QUE SE 

NEGA PROVIMENTO.  DECISÃO UNÂNIME.- "O termo inicial do prazo prescricional, na 

ação de indenização, é a data em que o segurado teve ciência inequívoca da 

incapacidade laboral". Súmula 278, do STJ.- "O pedido do pagamento de indenização à 

seguradora suspende o prazo de prescrição até que o segurado tenha ciência da 

decisão". Súmula 229, do STJ.- Resta operada a prescrição quando a soma dos lapsos 

temporais referentes ao período anterior e posterior da suspensão excede o prazo de 

um ano previsto no art. 206, §1º, II, do Código Civil, e na Súmula 101, do STJ.- 

Precedente do STJ.- Apelação Cível a que se nega provimento, à unanimidade. 

(Apelação 480389-80000095-96.2015.8.17.1540, Rel. Stênio José de Sousa Neiva 

Coêlho, 2ª Câmara Cível, julgado em 19/12/2018, DJe 11/01/2019) 

   

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTO  DO SEGURO DPVAT - 

PRAZO PRESCRICIONAL DO ART. 206, §3º, IX, DO CC - APLICAÇÃO DAS  SÚMULAS 229 

E 405, DO STJ - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO AUTORAL -  APELO DESPROVIDO - 

SENTENÇA PRESERVADA - UNANIMIDADE. 
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(Apelação 518612-50045444-83.2015.8.17.0001, Rel. José Carlos Patriota Malta, 6ª 

Câmara Cível, julgado em 18/12/2018, DJe 25/01/2019) 

Desta forma, a presente ação deverá ser julgada improcedente. 

DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA – DISTORÇÃO DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 278 DO STJ  

Não assiste razão a parte Autora na tentativa de adequar seu caso à hipótese de afastamento da prescrição em 

razão da aplicação da súmula 278 do STJ, visto que, em situação diametralmente oposta do que é alegado, 

percebe-se pelos documentos dos autos que a vítima não submeteu-se a tratamento permanente e contínuo 

com vistas a recuperação da lesão acometida em virtude do acidente. 

Corroborando com o alegado, somente são juntados, na exordial, documentos médicos da época em que o 

mesmo sofreu acidente, deixando de acostar laudos que comprovem que este ficou em tratamento contínuo 

até a suposta ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez3.  

Imperioso ressaltar que o simples fato da parte Autora se submeter a uma nova perícia, não pode dar ensejo à 

renovação do prazo prescricional, sob pena de esvaziar o instituto da prescrição, tornando a ação de cobrança 

de seguro DPVAT, imprescritível, mormente por se tratar de um seguro cuja uma das coberturas é a invalidez 

permanente. 

Forçoso assinalar que a simples alegação de que a “ciência inequívoca” se deu tanto tempo após o fato, abrirá 

precedentes para que, qualquer indivíduo ajuíze demandas no judiciário com sua pretensão prescrita, bastando 

apresentar um novo laudo do IML, alegando que sua ciência se deu nesta data. 

Ademais, não é crível nem verossímil que, após ter sofrido um acidente que resultou graves lesões e sequelas 

permanentes, conforme alega o Requerente, após o decurso de tanto tempo é que tenha se dado conta do 

verdadeiro efeito das lesões sofridas e suas consequências. 

Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, irremediável a não aplicação da súmula 278 do STJ, 

por ser razão da mais lídima justiça!  

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

14/12/2016 após 1 (UM) ANO da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

 
3xSTJ, A.I nº 1.375.362 – MT, Relator Ministro Raul Araújo, julgamento 30/11/2011 “RECURSO DE APELAÇÃO - DECISÃO MONOCRÁTICA -

RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO – SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - SÚMULA Nº 405 DO STJ - PRAZO DE 03 (TRÊS) ANOS ART. 206, § 3º, IX, DO 

CC/2002 - SÚMULA Nº 297 DO STJ - INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO -PRESCRIÇÃO OCORRIDA ANTES DO INÍCIO DE QUALQUER EXAME PERICIAL - 

IMPOSSIBILIDADE DA PRESCRIÇÃO FICAR DEPENDENTE DE AÇÃO POTESTATIVA DA VÍTIMA – VONTADE DE SE SUBMETER OU NÃO AO EXAME – 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.” 
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Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 14/12/2015, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC4. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

 
4“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que por certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 
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A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral5. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima6. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios7, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

 
5RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

6Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

7“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 
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Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação8. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação9. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ex Positis, requer seja extinto o feito com julgamento do mérito, com fulcro no art. 487, inciso II do Código de 

Processo Civil c/c 206, § 3º, inciso IX do Código Civil, por absolutamente prescrita. 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

 
inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

8“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

9art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SIVIRINO PAULI, 

inscrito sob o nº 101B/RR, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RORAINOPOLIS, 20 de agosto de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101-B - OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move SARA 

CARNEIRO DINELI, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de RORAINOPOLIS, nos autos do Processo nº 

08012874120198230047. 

  

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

  

  

  

  



PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

SARA CARNEIRO DINELI COMPANHIA DE SEGUROS
ALIANÇA DO BRASIL

3170522782 Rorainópolis Invalidez Permanente

14/12/2015Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 02/01/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

ESCORIAÇÕES

SEM SEQUELA

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

LAUDO INCONCLUSIVO

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

VISÃO MÉDICA LTDA

EDSON L D ANDRADE

52.44121-9

UF do CRM do médico: RJ



Seguradora Líder � DPVAT 
AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO ^JI 

CertiriAn df» I r i f l r t p IUI 

N" 0 0 SINISTRO. / CAMPO PREENCHIDO PELA SEGURADORA 

Este formulário deve ser preenchido exclusivamente com dadns db beneficiário da Indenização üó Seguro DPyAT.inunca cqm dadps de terceiros, 

ainda que esses séjarn.procuradores. Recomenda-se o preenchimento em letra de formá è.sém rasurasi para evitarátraiso no recebimento da 

indenização nó banco. 

EU. ^anx^^ Çojvr\.\ i~txA í)i'n\s'lK' 
PO(TTÁDOR{A) DO RG N 

CPF 

.EXPEDIDO POR 55Pl _ E M J O , / J ^ . / 
3)-ig]@)/CNPj � � � � � � � D O O O Ü - O G . PROFISSÃO f ^ M A ^ 

E RENDA MENSAL DE R5 A / u N A r . ( ' ) NA QUALIDADE DE BENEFIC|ARI0(A) DO VÀLOR REFÈRENTÉ. Á INDENIZAÇÃO / REEMBOLSO DÓ 

SEGURO DPVÁT nÃ VfTIMA Pnn^O.A.g n ^ m o ^ i , ' .AUTORIZO A SEGURADORA LlDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT Á EFETUAR O CRÉDITO, DE ACORDO:COM AS INFORMAÇÕES ABAIXO PRESTADAS. 

(�) A CIrcularSusep n" 445/2012.que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no mercado segurador.determina que todas-as seguradoras são obrigadas a 
constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento da Indenização. Este cadastro deve conter.além dos documentos de identificação pessoal. 
Informaçães acerca da profísUo e da faixa de renda mensal. 

_ 
Paia evitar reprogramação de um pagamento, lembre-se que os documentos abaixo rplarionados nao devem, de forma al&iy^aj.sériapresèntados; 

- Conta salário e/ou beneficio - nos documentos aparecerem termos tais como: INSS ou PREVIDÊNCIA SOCiAL ou Sájárip ou Funciònal. 
� Conta Empresarial - nos documentos aparecem tennostaiscomo: CNPJouME, ME (micro empresa) ou LTDA 
� Conta conjunta quando o beneficlário/vítima não for titular; 

� Conta tipo FACIL, atenção para o limite de movimentação financeira mensal; 

� Conta tipo F A Q L operação 023 da CEF (Caixa Econômica Federal); 

� Conta POUPANÇA operação 013 da ÇEF aberta em Unidade Lotéticas com limite de movimentação financeira mensal dé;at&R$ 2/)00,00; 

. Conta btoqueada,:lnatlya .ou.em proposta (neste momento revoga-se a aceitação de proposta de.abertura de conta,comp d ^ u m e n K _ ^ 
comprobatório dos dadós bancários); 

� CPF do benefiário/vítimã invâlldò ou pendente de regularização ou cancelado (recomendamos a consulta ao site da RECEITA FEDERAL 

wvvw>:f eceita.fazenda.aov.br). bem como o GPF cadastrado no SISDPVAT Sinistros que nâo é o mesmo da conta Informada para depósito; 

� Contas não pertencentes à vitima/benefiç&ríos. 

IMPORTAMTE: Também não devem ser apresentados documentos que comprovem os dados bancários com Imagem digitalizada/scanner colorido, 
escritos à mão, por melo de extratos bancários Infomnando a movimentação financeira da conta ou cópia do verso do cartão múltiplo com Informação 
de código de segurança. 

PARA CRÉOITO EM CÒNTA CORRENTE (TODOS os BANCOS; O Q rv// <̂  1 9 / 1 / / " 
N" do BANCO O Q - l N-da AGÊNCIA (com digito, se existir) PT ' 2 / N" da CONTA (com dígito, se existir) �j � 1 4 1 

PARA CRÉDITO ÈM CONTA POUPANÇA (SOMENTE 
N° do BANCO ' N° da AGÊNQA (con 

DECLARO QUE A CONTA ACIM, 
DE ACORDO COM AS INFORMAÇ 

TONADA É DE MINHA TmJLARIDADE. UMA VEZ EFETUADO O PAGAMENTO/CRÉDITO DA INDENIZAÇÃO. 
PS DESCRITAS, RECGNUÍÉEJO ROSEBIMÈNTO E" OOU COMO QUITADO O VALOR DA REFERIDAINDENIZAÇÃO. 

GglMvá^üLz^ 23U de 

RADESCa ITAÚ, BANCO DO BRASIL E ÇAIXA ECONÔMICA FEDERAL) 
istir) N° da CONTA (com digito, se existir) ^ 

UDCAL E OATA 

,f ^^IXAXX. C}oty\/\^\jiyyiy5' C^y.AyjJ^'^ 

ASSINATURA DO BENEFICIÁRIO 

^ < ^ ATENÇÃO — ^ 

- O Seguro DPVAT garante indenização dé R$13.500,00 em caso de morte (valor que será pago ao/s legltlmo/s beneficiárIo/s, obedecendo à legisUçào vigente 
na data do acidente), indenização de.até RilS.SOO.OO em caso de InvsUder permanente (valor que varia conforme a gravidade das sequelás e de Aqrdo com a 
QbeLa de seguro prevista na lel 11.945/2009) e reembolso de.at4 R$;2;700,00 em CMO de despesas inédico-tiospitaláres. ^ 
- Para acompanhar o pròcessò de análise do pedidb de Indenização, acesse www.dpvaise9urodotrànslto.cdm.br ou Ugue para o SAC OPVAT 0800 O 
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POLICIA CIVIL DO ESTADO DE RORAIMA 

DELEGACIA DE ACIDENTE DE TRANSITO 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA N % 0 /2016 - Boa Vista-RR, em 14/12/2016. 

COMUNICANTE: SARÁ CARNEIRO DINÉLI 

RG: 339887-0 O. EXP.: RR CPF: 734.846.952-3 

ENDEREÇO: RUA JOSÉ DE ALENCAR Q.11 LOTE 03 U". 4042 

BAIRRO: CAMPOLANDIA CIDADE: RORAINOPOLIS 

SEXO: FEMININO PROFISSÃO: AUTÔNOMA 

NATURALIDADE: MANACAPURU ESTADO: AMAZONAS 

DATA DE NASCIMENTO: 18/05/1982 IDADE: 33 ANOS GRAU DE INSTRUÇÃO: E. S INCOMPLETO 

ESTADO CIVIL: SOLTEIRA . TELEFONE: (95) 99172-1316 REG. CNH: 

NOME DO PAI: CORNÉLIO PAULINO DINÉLI 

NOME DA MÃE: ZENI CARNEIRO DINÉLI 

Senhor Delegado, venho comunicar que aproximadamente às 19:30 do dia 14/12/2015, na 
Av. Tancredo Neves, Suelândia localizado no Município: Rorainópolis, aconteceu o seguinte 
fato: 

A COMUNICANTE SEGUIA NA AVENIDA TANCREDO NEVES NO BAIRRO SUELÂNDIA CONDUZINDO A 
MOTOCICLETA HONDA POP 100, DE PLACA NAY 0668 DE COR PRETA ANO 2014, CHASSI 
9C2HB0210ER4757, DE PROPRIEDADE DE SARÁ CARNEIRO DINÉLI, QUANDO SEGUINDO NA AVENIDA 
TANCREDO NEVES UM CAMINHÃO ATRAVESSOU COLINDO NA TRASEIRA DA MOTO DA COMUNICANTE 
LEVANDO-A AO DESIQUILIBRIO E A QUEDA, A COMUNICANTE FORA LEVADA AO HOSPITAL 
GOVERNANDOR OTTOMAR DE SOUZA PINTO PELO CORPO DE BOMBEIROS QUE CONTACTARAM, 
SUAS LESÕES FORAM CONTUSÃO DE PANTURILHA; RUPTURA DE UM MÚSCULO NA PANTURILHA DA 
PERNA ESQUERDA E ESCORRIAÇÕES MÚLTIPLAS. 

NATUREZA DA OCORRÊNCIA: (Código 14.999) - APOIO SERVIÇOS DIVERSOS. 
OBSERVAÇÃO: REGISTRO EXCLUSIVO PARA FINS DE SEGURO DPVAT. 

w v x Cc 
Comunicante 

LOA/VO-^P^ 

"Declaro para os devidos fins de direito que sou o (a) responsável pelas 
informações acima apresentadas e ciente que poderei responder civil e 
criminalmente pela presente declaração que dei origem, conforme previsto nos 
Artigos 339-denunciação caluniosa e 340-comunicação falsa de crime ou de 
contravenção do Código Penal Brasileiro." 

DOCUMENTOS ANEXOS 
. RG E CPF � ROP/PM OU BAT/PRF 
. CNH . FICHA DO SAMU OU RESGATE 
. CRLV ^X^^bX, � COMPROVANTE DE ENDEREÇO 
0 PRONTUARia ̂ ^wKo\ 

DE ORDEM DO DELEGADO 
RECEBIMENTO E CONFERÊNCIA 

/ / 

Cor ferente, 

l 3 MAR. 20 CI3 Civil 
,̂3üo: 

% 1 ^ 

9 ^ 



POLICIA CIVIL DO ESTADO DE RORAIMA 

DELEGACIA DE ACIDENTE DE TRANSITO 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

lli. 
�'^Wlfíílllllll 

BOLETIM DE OCORRENCIA N % o /2016 - Boa Vista-RR, em 14/12/2016. 

COMUNICANTE: SARÁ CARNEIRO DINÉLI 

RG: 339887-0 O. EXP.; RR CPF: 734.846.952-3 

ENDEREÇO: RUA JOSÉ DE ALENCAR Q.11 LOTE 03 N". 4042 

BAIRRO: CAMPOLANDIA CIDADE: RORAINÓPOLIS 

SEXO: FEMININO PROFISSÃO: AUTÔNOMA 

NATURALIDADE: MANACAPURU ESTADO: AMAZONAS 

DATA DE NASCIMENTO: 18/05/1982 IDADE: 33 ANOS GRAU DE INSTRUÇÃO: E. S INCOMPLETO 

ESTADO CIVIL: SOLTEIRA . TELEFONE: (95) 99172-1316 REG. CNH: 

NOME DO PAl: CORNÊLIO PAULINO DINÉLI 

NOME DA MÃE: ZENI CARNEIRO DINÉLI 

Senhor Delegado, venho comunicar que aproximadamente às 19:30 do dia 14/12/2015, na 
Av. Tancredo Neves, Suelândia locolizado no Município: Rorainópolis, aconteceu o seguinte 
fato: 

A COMUNICANTE SEGUIA NA AVENIDA TANCREDO NEVES NO BAIRRO SUELÂNDIA CONDUZINDO A 
MOTOCICLETA HONDA POP 100. DE PLACA NAY 0668 DE COR PRETA ANO 2014, CHASSI 
9C2HB0210ER4757, DE PROPRIEDADE DE SARÁ CARNEIRO DINÉLI. QUANDO SEGUINDO NA AVENIDA 
TANCREDO NEVES UM CAMINHÃO ATRAVESSOU COLINDO NA TRASEIRA DA MOTO DA COMUNICANTE 
LEVANDO-A AO DESIQUILIBRIO E A QUEDA, A COMUNICANTE FORA LEVADA AO HOSPITAL 
GOVERNANDOR OTTOMAR DE SOUZA PINTO PELO CORPO DE BOMBEIROS QUE CONTACTARAM, 
SUAS LESÕES FORAM CONTUSÃO DE PANTURILHA: RUPTURA DE UM MUSCULO NA PANTURILHA DA 
PERNA ESQUERDA E ESCORRIAÇÔES MÚLTIPLAS. 

NATUREZA DA OCORRÊNCIA: (Código 14.999) - APOIO SERVIÇOS DIVERSOS. 
OBSERVAÇÃO: REGISTRO EXCLUSIVO PARA FINS DE SEGURO DPVAT. 

^ - t r r . O ^ ^ 

.,ç̂ t̂ !À%":'̂ '̂̂  

'OovvpL P, L O c > - > A > i , ^ ^ i<y l̂ v^L /̂̂ -̂ Px 
Comunicante 

"Declaro para os devidos fins de direilo que sou o (a) responsável pelas 
Informaçfies adma apresentadas e ciente que poderei responder civil e 
criminalmente pela presente declaração que dei origem, conforme previsto nos 
Artigos 339 denunclação caluniosa e 340-comunicaçao falsa de crime ou de 
contravenção do Código Penal Brasileiro.' 

DE ORDEM DO DELEGADO 
RECEBIMENTO E CONFERÊNCIA 

Cor ferente 

DOCUMENTOS ANEXOS 
RG E CPF 
CNH 
CRLV 
PRONTUÂRI 

ROP/PM OU BAT/PRF 
FICHA DO SAMU OU RESGATE 
COMPROVANTE DE ENDEREÇO 

í 3 MAN. 2b 

AGENTE DE 



k , 

GOVERNO DO ESTADO DE R O R A I M A - s u s : 
SECRÉTARIÀ PE ESTADO DA SAÚDE 

fíílo. 
rfe/»-r— 

'f// 
G U I A D E A T E N D I M E N T O D E E M É rx N C I A 

01 I DAPi 
Nome: 

<4-oomp. )OtDd(A,PAC,ENfÊri DATA qE ATENDIMENTO => | ] 2Q%S 
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MEDICINA E ULTRASSONOGRAFIA 
Nomecompleto. SaraCarneiroDinell g ^ , ^ : p^^^,^^ 

Datadenascimento: 18 05 1982 ,w , 
Idade. 33 anos 

Indicação do exame: Lesâo muscular pôs trauma 
Dala; 1/12/16 

ULIBASSONQGRAFIA DE PARTFS MOi F9 DE PERNA r.gn, ,^^n / j 

Exame «ealizado com equipamento Multi frequencial Linear 7L4s. 

Healizaco cortes transversais . longitudinais em toda extensão da perna. Identificado 

aumenio da ecooenicldade de lecido subcutâneo e muscular adjacente ao lergo m^ lo da pema com 

presença de pequenas imagens arredondadas, anecogênicas e com formação de reforço acústico 

posterior, localizadas em tecido suDculâneo em proximidade co.n o tecido muscular, sendo a maior 

oomaproximadameme 0,,4cmO(0.93xn.3Gxn.82cm). Nola-se presença de mpiura liaiisfixanle 

muscular do gastrocnêmio mediai, em sua porção di.stal, na zona de transição miotendínea 

CONCLUSÃO: Correlação cKnIco-ecográfica sugestiva de 

� « 
- Ruptura translixanio do gastrf>onêmio mtKlíal em sua poiçáo disiol. 

Marcus V. Coelho V: 
CRM.™ 9.. S . ^ m ' ; : ^ 

^ a CUI «OSC AN . 
Hüâ Joca Cüeiho. t f y? . Centro / SaJa 03 

CimlalO \,<i'i\ í>y 111-6300/9312D-Í)fl72 



MEDICINA E ULTRASSONOGRAFIA 

Rua Jose Coelho, l l " 72 
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Rio de Janeiro, 01 de Novembro de 2017

Carta n°: 11892270

A/C: SARA CARNEIRO DINELI

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170522782 ASL-0372850/17

Vitima: SARA CARNEIRO DINELI

Data Acidente: 14/12/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 01/11/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 14/12/2015.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na Sabemi Seguradora S/A onde o aviso de sinistro foi registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Comprovante de residência infor. incorretas
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Rio de Janeiro, 03 de Outubro de 2017

Carta n°: 11750444

A/C: SARA CARNEIRO DINELI

Sinistro: 3170522782 ASL-0372850/17

Vítima: SARA CARNEIRO DINELI

Data Acidente: 14/12/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Prezado(a) Senhor(a),

Em relação sinistro acima referenciado, comunicamos que após análise da documentação
apresentada, foi detectada a necessidade de informações complementares, razão pela qual está
sendo interrompido o prazo regulamentar para o pagamento da indenização.

Pedimos aguardar novo pronunciamento o que ocorrerá tão logo sejam concluídas as averiguações
cabíveis.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou
através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 02 de Janeiro de 2018

Aos Cuidados de:   SARA CARNEIRO DINELI

Nº Sinistro: 3170522782

Vitima: SARA CARNEIRO DINELI

Data do Acidente: 14/12/2015

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no seu pedido de indenização (sinistro número

3170522782), esclarecemos que não foram identificadas sequelas permanentes em razão do

acidente ocorrido em  14/12/2015. Por esse motivo, o seu pedido de indenização foi negado.

Qualquer dúvida, é só ir até o nosso site www.seguradoralider.com.br, ou ligue através do telefone

0800 022 12 04 (ligação gratuita) ou  0800 022 12 06 que atende apenas aos deficientes auditivos e

de fala. Tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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